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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
DECRETO Nº 127 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 
Dispõe sobre a concessão de Ponto Facultativo, para os servidores lotados na pasta da Educação, 
nas escolas Municipais, no dia 08 de setembro de 2017. 
 
 CONSIDERANDO a ocorrência do feriado do dia 07 de setembro de 2017 na quinta-
feira próxima. 
 CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça e diversos outros órgãos não funcionarão na 
data do dia 08 de setembro de 2017, sexta-feira próxima. 
 CONSIDERANDO que não será produtivo para o Município manter suas estruturas em 
funcionamento gerando despesas quando historicamente o índice de comparecimento de alunos em 
dias úteis entre feriado e final de semana é ínfimo. 
 CONSIDERANDO que a presente medida não impacta nas metas estabelecidas para a 
educação municipal e nem mesmo no alcance das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. 
 
 ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, inc. VI, da Lei 
Orgânica do Município de Itajá 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Ponto facultativo no dia 08 de setembro do ano de 2017 para os servidores lotados na pasta 
da Educação do funcionalismo Público Municipal, nas escolas municipais. 
 
Parágrafo Único: O presente Decreto não atinge os servidores lotados em funções administrativas da 
Secretaria de Educação e nem se estende a outras pastas, especialmente nos serviços e nas 
atividades considerados de natureza essencial, tais como na área da Saúde, coleta de lixo urbano e da 
Segurança Patrimonial Pública em sua execução direta, administração dos serviços e demais 
servidores necessários a manutenção de funcionamento dos mesmos. 
  
Art. 2º- O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 
 
Portaria nº 297/2017      

 Itajá/RN, 06 de setembro de 2017. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA SHIRLEI DA CUNHA, portadora do CPF nº. 008.708.874-
67 para o cargo de DIRETORA DA UNIDADE INTEGRADA MARIA CARMELITA PESSOA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de 
setembro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 021608/2017 - PMI 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(COMPRIMIDOS, XAROPES, CREMES, ETC) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE  E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN , CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da  HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 
021608/2017 em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 05 de 
setembro de 2017, em relação a data do Relatório do Pregoeiro, devendo onde SE LÊ : 
“Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
datado do dia 19 de junho de 2017”.   LEIA-SE: “Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado do dia 05 de setembro de 2017”, haja vista que 
ocorreu um erro na digitação da publicação.   
   

Itajá/RN, em 06 de setembro de 2017. 
 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Municipio de Itajá/RN 
 
 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010609/2017. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(COMPRIMIDOS, XAROPES, CREMES, ETC) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 021608/2017. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, 
Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 021608/2017, publicada no Diário Oficial do Município de Itajá/RN de 
16/08/2017, processo administrativo n.º 708/2017, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal 
nº 109, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de 
medicamentos (comprimidos, xaropes, cremes, etc) para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde e Vigilância Sanitária e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item (ns) do 
Termo de Referência do edital do Pregão nº 021608/2017, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Vencedor(es): CIRUFARMA COMERCIAL LTDA  

CNPJ: 40.787.152/0001-09 
E-mail: 
cirufarmalicitacoes@
hotmail.com 

Telefone: (084) 3213-6146 / 3213-6910 

Endereço: Rua Presidente Quaresma, 1105, Alecrim, Natal/RN, CEP: 59031-000  

Representante: José Robério Almeida Pimenta – CPF: 260.809.234-91 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Marca 

Preço(R$) 
Preço 
Total(R$) 

00005 15.000,00 COMPRIMI 
ÁCIDO ASCÓRBICO 
500MG CX C/500 

NATULAB R$ 0,12 R$ 1.800,00 

00010 7.200,00 COMPRIMI 
ALENDRONATO DE 
SÓDIO 70MG CX C/04 

DELTA R$ 0,40 R$ 2.880,00 
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00011 1.000,00 COMPRIMI 
ALOPURINOL 100MG 
CX C/600 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,05 R$ 50,00 

00012 1.200,00 COMPRMID 
ALOPURINOL 300MG 
CX C/500 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,17 R$ 204,00 

00023 1.000,00 DRÁGEA 
BISACODIL 5MG CX 
C/150 

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 0,17 R$ 170,00 

00033 6.000,00 COMPRIMI 
CARVEDILOL 6,25MG 
CX C/30 

EMS R$ 0,14 R$ 840,00 

00043 1.200,00 CÁPSULA 
CLINDAMICINA, CLOR 
300MG CX C/320  

TEUTO R$ 0,83 R$ 996,00 

00046 4.000,00 COMPRIMI 
DEXAMETASONA 
4MG CX C/200 

TEUTO R$ 0,18 R$ 720,00 

00065 3.000,00 COMPRIMI 
ESPIRONOLACTONA 
25MG CX C/200 

ASPEN R$ 0,17 R$ 510,00 

00067 9.000,00 BLISTER 

ETINILESTRADIOL + 
LEVONORGESTREL 
0,03 MG + 0,15 MG C/ 
21 COMPRIMIDOS CX 
C/50 

CIFARMA R$ 0,84 R$ 7.560,00 

00070 60.000,00 COMPRIMI 
FUROSEMIDA 40MG 
CX C/500 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,04 R$ 2.400,00 

00086 1.000,00 COMPRIMI 
LEVODOPA 250MG + 
CARBIDOPA 25MG CX 
C/50 

TEUTO R$ 0,36 R$ 360,00 

00087 1.200,00 COMPRIMI 
LEVOFLOXACINO 
500MG CX C/10 

EMS R$ 1,00 R$ 1.200,00 

00112 1.200,00 COMPRIMI 
NIMESULIDA 100MG 
CX C/504 

VITAMEDIC R$ 0,08 R$ 96,00 

00114 2.000,00 COMPRIMI 
NORFLOXACINO 
400MG CX C/14 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,24 R$ 480,00 

00126 15.000,00 COMPRIMI 
PROMETAZINA 25MG 
CX C/200 

TEUTO R$ 0,09 R$ 1.350,00 

00134 2.000,00 COMPRIMI 
SECNIDAZOL 1000MG 
CX C/400 

PHARLAB R$ 0,51 R$ 1.020,00 

00136 30.000,00 COMPRIMI 
SIMETICONA 40MG 
CX C/600 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,14 R$ 4.200,00 

00144 2.000,00 COMPRIMI 
VARFARINA SÓDICA 
5MG CX C/50 

TEUTO R$ 0,10 R$ 200,00 

00145 2.000,00 COMPRIMI 
VERAPAMIL, 
CLORIDRATO 80MG 
CX C/800 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,10 R$ 200,00 

00146 300,00 FRASCO 1 
ACETILCISTEÍNA 20 
MG/ML, XAROPE CX 
C/50 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 3,63 R$ 1.089,00 

00147 1.000,00 FRASCO 2 
ÁCIDO ASCÓRBICO 
200MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS CX C/50 

NATULAB R$ 1,26 R$ 1.260,00 

00148 120,00 FRASCO 2 

ÁCIDO FÓLICO 0,2 
MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 
300ML  

NATULAB R$ 6,16 R$ 739,20 

00158 400,00 FRASCO 6 

BENZOATO DE 
BENZILA 25%, 
EMULSÃO TÓPICA CX 
C/168 

IFAL R$ 3,17 R$ 1.268,00 

00165 200,00 FRASCO 3 

CLORETO DE SÓDIO, 
ASSOCIADO COM 
CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 
0,01%, SOLUÇÃO 
NASAL, FRASCO 
ACOPLADO COM 
CONTA-GOTAS CX 
C/100 

NATULAB R$ 0,82 R$ 164,00 

00166 800,00 FRASCO 1 
DEXAMETASONA 
1MG/ML, ELIXIR CX 
C/60 

SOBRAL R$ 1,67 R$ 1.336,00 

00168 800,00 FRASCO 1 

DEXCLOFENIRAMINA 
0,4MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL OU XAROPE CX 
C/50 

NATULAB R$ 1,13 R$ 904,00 

00172 5.000,00 FRASCO 2 

DIPIRONA 
500MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL EM GOTAS CX 
C/200 

NATULAB R$ 1,26 R$ 6.300,00 

00176 800,00 FRASCO 2 

ESCOPOLAMINA 
6,67MG/ML + 
DIPIRONA 
334,4MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS CX C/200  

NATULAB R$ 7,23 R$ 5.784,00 

00179 600,00 FRASCO 1 

GUACO (Mikania 
glomerata S.) 
0,5ML/5ML, XAROPE. 
CADA ML DO XAROPE 
DEVE CONTER 0,1MG 
DE CUMARINA CX 
C/50 

NATULAB R$ 2,26 R$ 1.356,00 

00183 400,00 FRASCO 2 

IBUPROFENO 
50MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 
GOTAS CX C/100 

NATULAB R$ 1,18 R$ 472,00 

00184 300,00 FRASCO 1 

INSULINA HUMANA 
NPH 100 UI/ML, 
FRASCO C/ 10ML. 
PRODUTO 
TERMOSSENSÍVEL, SÓ 
SERÁ ACEITO O 
RECEBIMENTO SE AS 
CONDIÇÕES DE 
TRANSPORTE DE 
MEDICAMENTO 
TERMOLÁBIL FOREM 
CUMPRIDAS DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.  

ASPEN R$ 21,00 R$ 6.300,00 

00185 200,00 FRASCO 1 

INSULINA HUMANA 
REGULAR 100 UI/ML, 
FRASCO C/ 10ML. 
PRODUTO 
TERMOSSENSÍVEL, SÓ 
SERÁ ACEITO O 
RECEBIMENTO SE AS 
CONDIÇÕES DE 
TRANSPORTE DE 
MEDICAMENTO 
TERMOLÁBIL FOREM 
CUMPRIDAS DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR.  

ASPEN R$ 21,00 R$ 4.200,00 

00187 400,00 FRASCO 1 
LACTULOSE 
667MG/ML, XAROPE 
COM SABOR CX C/50 

NATURELIFE R$ 7,99 R$ 3.196,00 

00192 500,00 Unidade 
ÓLEO MINERAL, USO 
INTERNO, FRASCO 
100ML CX C/50 

NATULAB R$ 2,58 R$ 1.290,00 

00196 60,00 FRASCO 1 

PILOCARPINA 
20MG/ML (2%), 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 100ML  

LATINOFAR
MA 

R$ 19,50 R$ 1.170,00 

00197 600,00 FRASCO 2 

POLIVITAMÍNICO 
CONTENDO 
VITAMINA A 3000 
UI/ML + VITAMINA B1 
2MG/ML + VITAMINA 
B2 1,5MG/ML + 
VITAMINA B3 
15MG/ML + 
VITAMINA B5 
10MG/ML + 
VITAMINA B6 
2MG/ML + VITAMINA 
B8 0,2MG/ML + 
VITAMINA C 
80MG/ML + 
VITAMINA D2 
900UI/ML + 
VITAMINA E 
15MG/ML, SOLUÇÃO 
ORA CX C/50 

NATURELIFE R$ 6,50 R$ 3.900,00 

00203 600,00 FRASCO 1 
SULFAMETOXAZOL 
40MG/ML + 
TRIMETOPRIMA 

TEUTO R$ 1,60 R$ 960,00 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVI – Edição N.º 621 – Itajá/RN, 06 de Setembro de 2017 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL CX C/50 

00207 100,00 FRASCO 5 

TIMOLOL, MALEATO 
5MG/ML (0,5%), 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
CX C/50 

TEUTO R$ 1,35 R$ 135,00 

00212 600,00 BISNAGA 

CETOCONAZOL 
20MG/G, CREME 
DERMATOLÓGICO 
USO TÓPICO CX C/100 

SOBRAL R$ 1,80 R$ 1.080,00 

00215 500,00 BISNAGA 

COLAGENASE 0,6U/G, 
POMADA 
DERMATOLÓGICA CX 
C/10 

CRISTALIA R$ 10,98 R$ 5.490,00 

00226 400,00 BISNAGA 

OXIDO DE ZINCO 
200MG/G + 
NISTATINA 100000 
UI/G, CREME 
DERMATOLÓGICO CX 
C/50 

PRATI 
DONADUZZI 

R$ 7,90 R$ 3.160,00 

VALOR TOTAL GANHO 
 
 
R$ 78.789,20 

 
 

Vencedor(es): PHOSPODONT LTDA  

CNPJ: 04.451.626/0001-75 
E-mail: 
licitacao@phospodon
t.com.br 

Telefone: (084) 3217-5960 / 3611-3159 

Endereço: AV. AYRTON SENNA, 4148, CAPIM MACIO, NATAL/RN, CEP: 59080-100  

Representante: José Benedito de Oliveira Miranda - CPF: 282.241.084-49 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Marca Preço 

(R$) 
Preço 
Total(R$) 

00001 500,00 COMPRIMI ACETAZOLAMIDA 250MG  GENOM R$ 0,50 R$ 250,00 

00002 3.000,00 COMPRIMI ACICLOVIR 200 MG  PHARLAB R$ 0,34 
R$ 
1.020,00 

00003 120.000,00 COMPRIMI 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
100MG  

IMEC R$ 0,02 
R$ 
2.400,00 

00007 3.000,00 COMPRMID ÁCIDO FOLÍNICO 15MG  
HIPOLABO
R 

R$ 1,10 
R$ 
3.300,00 

00009 1.600,00 CÁPSULA 
ALCACHOFRA (Cynara 
scolymus L.) 200MG, EXTRATO 
MEDICINAL  

NATULAB R$ 0,18 R$ 288,00 

00013 1.000,00 COMPRIMI 
AMIODARONA, CLORIDRATO 
100MG  

LIBBS R$ 0,70 R$ 700,00 

00014 2.000,00 COMPRIMI 
AMIODARONA, CLORIDRATO 
200MG  

GEOLAB R$ 0,38 R$ 760,00 

00017 3.000,00 CÁPSULA/ 
AMOXICILINA 875MG + 
CLAVULANATO 125MG  

EMS  R$ 1,95 
R$ 
5.850,00 

00018 50.000,00 COMPRIMI ANLODIPINO, BESILATO 10MG  GEOLAB R$ 0,07 
R$ 
3.500,00 

00019 10.000,00 COMPRIMI ANLODIPINO, BESILATO 5MG  GEOLAB R$ 0,03 R$ 300,00 

00024 8.000,00 COMPRIMI 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA SÓDICA 250MG  

PHARLAB R$ 0,47 
R$ 
3.760,00 

00025 1.000,00 COMPRIMI CABERGOLINA 0,5MG  PFIZER 
R$ 
44,50 

R$ 
44.500,00 

00027 60.000,00 COMPRIMI CAPTOPRIL 50MG  PHARLAB R$ 0,05 
R$ 
3.000,00 

00028 6.000,00 CÁPSULA/ 
CARBONATO DE CÁLCIO 1250 
MG (EQUIVALENTE A 500 MG 
DE CÁLCIO)  

MEDQUI
MICA 

R$ 0,13 R$ 780,00 

00029 8.000,00 CÁPSULA/ 

CARBONATO DE CÁLCIO, 
ASSOCIADO COM VITAMINA 
D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI  

GEOLAB R$ 0,21 
R$ 
1.680,00 

00031 3.600,00 COMPRIMI CARVEDILOL 25MG  BIOLAB R$ 0,21 R$ 756,00 

00035 6.000,00 COMPRIMI CETOCONAZOL 200MG  
PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 0,16 R$ 960,00 

00036 600,00 COMPRIMI 
CICLOBENZAPRINA, CLOR 
10MG  

GERMED R$ 0,25 R$ 150,00 

00037 600,00 COMPRIMI CICLOBENZAPRINA, CLOR 5MG  GERMED R$ 0,20 R$ 120,00 

00038 2.000,00 COMPRIMI CINARIZINA 25MG  
NEO 
QUIMICA 

R$ 0,11 R$ 220,00 

00039 2.000,00 COMPRIMI CINARIZINA 75MG  
NOVAQUI
MICA 

R$ 0,15 R$ 300,00 

00040 1.000,00 COMPRMID CIPROFIBRATO 100MG  
BIOSINTET
ICA 

R$ 1,60 
R$ 
1.600,00 

00041 12.000,00 COMPRIMI CIPROFLOXACINO 500MG  GEOLAB R$ 0,26 
R$ 
3.120,00 

00042 1.200,00 CÁPSULA/ CLARITROMICINA 250MG  MEDLEY R$ 1,75 
R$ 
2.100,00 

00049 60.000,00 COMPRIMI DICLOFENACO SÓDICO 50MG  
PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 0,04 
R$ 
2.400,00 

00050 6.000,00 COMPRIMI DIGOXINA 0,25MG  PHARLAB R$ 0,05 R$ 300,00 

00051 200,00 COMPRIMI DILTIAZEM, CLOR 60MG  GERMED R$ 0,14 R$ 28,00 

00052 1.000,00 CÁPSULA/ 
DIOSMINA + HESPERIDINA 450 
MG + 50 MG  

NEOQUIM
ICA 

R$ 0,61 R$ 610,00 

00054 1.500,00 COMPRIMI DISSULFIRAM 250MG  
SANOFI-
AVENTIS 

R$ 0,41 R$ 615,00 

00055 600,00 COMPRIMI DOMPERIDONA 10MG  EMS R$ 0,13 R$ 78,00 

00056 2.400,00 COMPRIMI DOXAZOSINA, MESIL 2MG  GERMED R$ 0,56 
R$ 
1.344,00 

00057 2.400,00 COMPRMID DOXAZOSINA, MESIL 4MG  
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 0,72 
R$ 
1.728,00 

00063 5.000,00 COMPRIMI ESPIRAMICINA 1.500.000 UI  
SANOFI-
AVENTIS 

R$ 4,25 
R$ 
21.250,00 

00068 1.000,00 COMPRIMI FINASTERIDA 5MG  GERMED R$ 0,55 R$ 550,00 

00069 1.000,00 CÁPSULA FLUCONAZOL 150MG  
PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 0,21 R$ 210,00 

00072 1.000,00 COMPRIMI HIDRALAZINA 25MG  NOVARTIS R$ 0,33 R$ 330,00 

00073 600,00 COMPRIMI HIDRALAZINA 50MG  NOVARTIS R$ 0,45 R$ 270,00 

00075 40.000,00 COMPRIMI IBUPROFENO 300MG  GEOLAB R$ 0,11 
R$ 
4.400,00 

00077 1.000,00 CÁPSULA/ ISOFLAVONAS DE SOJA 150MG  
PHARMAS
CIENCE 

R$ 0,32 R$ 320,00 

00078 3.000,00 CÁPSULA/ 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 
10MG  

EMS R$ 0,30 R$ 900,00 

00079 4.000,00 CÁPSULA/ 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 
20MG  

BIOSINTET
ICA 

R$ 0,13 R$ 520,00 

00080 3.000,00 CÁPSULA/ 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 
40MG RETARD  

BALDACI R$ 0,86 
R$ 
2.580,00 

00081 3.000,00 CÁPSULA/ 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 
5MG SUBLINGUAL  

SANVAL R$ 0,16 R$ 480,00 

00085 1.000,00 COMPRIMI 
LEVODOPA 200MG + 
BENSERASIDA 50MG  

ROCHE R$ 2,90 
R$ 
2.900,00 

00088 600,00 COMPRIMI LEVONORGESTREL 150MG  MELCON R$ 4,10 
R$ 
2.460,00 

00089 4.000,00 COMPRIMI LEVOTIROXINA SÓDICA 100 µG  
MERCKSH
ARP 

R$ 0,17 R$ 680,00 

00090 1.200,00 COMPRIMI LEVOTIROXINA SÓDICA 25 µG  
MERCKSH
ARP 

R$ 0,18 R$ 216,00 

00091 1.200,00 COMPRIMI LEVOTIROXINA SÓDICA 50 µG  
MERCKSH
ARP 

R$ 0,18 R$ 216,00 

00092 1.200,00 COMPRIMI LEVOTIROXINA SÓDICA 75 µG  
MERCKSH
ARP 

R$ 0,21 R$ 252,00 

00093 8.000,00 COMPRIMI LORATADINA 10MG  GEOLAB R$ 0,09 R$ 720,00 

00095 5.000,00 COMPRIMI 
MEDROXIPROGESTERONA, 
ACET 10MG  

PFIZER R$ 2,04 
R$ 
10.200,00 

00096 600,00 FRASCO-A 
MEDROXIPROGESTERONA, 
ACET 150MG/ML  

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 
20,00 

R$ 
12.000,00 

00097 500,00 AMPOLA 1 
MEDROXIPROGESTERONA, 
ACET 50MG/ML  

PFIZER 
R$ 
12,70 

R$ 
6.350,00 

00100 8.000,00 COMPRIMI METILDOPA 250MG  SANVAL R$ 0,20 
R$ 
1.600,00 

00101 5.000,00 COMPRIMI METILDOPA 500MG  SANVAL R$ 0,40 
R$ 
2.000,00 

00102 2.000,00 DRÁGEA 
METILERGOMETRINA 
0,125MG  

NOVARTIS R$ 0,70 
R$ 
1.400,00 

00103 2.000,00 COMPRIMI METOCLOPRAMIDA 10MG  
HIPOLABO
R 

R$ 0,14 R$ 280,00 

00104 1.200,00 COMPRIMI 
METOPROLOL, SUCCINATO 
100MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA  

ASTRA S/A R$ 2,90 
R$ 
3.480,00 

00105 1.200,00 COMPRIMI 
METOPROLOL, SUCCINATO 
25MG LIBERAÇÃO 

ASTRA S/A R$ 0,85 
R$ 
1.020,00 
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CONTROLADA  

00107 1.200,00 COMPRIMI 
METOPROLOL, TARTARATO 
100MG  

EMS R$ 0,17 R$ 204,00 

00115 280.000,00 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG  GEOLAB R$ 0,06 
R$ 
16.800,00 

00116 60.000,00 CÁPSULA OMEPRAZOL 40MG  GEOLAB R$ 0,39 
R$ 
23.400,00 

00117 3.000,00 CÁPSULA PANTOPRAZOL 40MG  VITAPAN R$ 0,25 R$ 750,00 

00120 500,00 COMPRIMI PENTOXIFILINA 400MG  GERMED R$ 0,65 R$ 325,00 

00121 300,00 COMPRIMI 
PERMANGANATO DE 
POTÁSSIO 100MG  

FARMAX R$ 0,06 R$ 18,00 

00122 1.000,00 COMPRIMI PIRIMETAMINA 25MG  FQM R$ 0,09 R$ 90,00 

00123 500,00 CÁPSULA PIROXICAM 20MG  PHARLAB R$ 0,17 R$ 85,00 

00124 4.000,00 COMPRIMI PREDNISONA 20MG  CRISTALIA R$ 0,26 
R$ 
1.040,00 

00125 6.000,00 COMPRIMI PREDNISONA 5MG  CRISTALIA R$ 0,11 R$ 660,00 

00127 1.000,00 COMPRMID PROPAFENONA 300MG  ABBOTT R$ 2,90 
R$ 
2.900,00 

00128 1.000,00 COMPRIMI PROPATILNITRATO 10MG  
FARMOQ
UIMICA 

R$ 0,50 R$ 500,00 

00129 1.000,00 COMPRMID PROPILTIOURACILA 100MG  PFIZER R$ 0,79 R$ 790,00 

00132 1.000,00 CÁPSULA 
SACCHAROMYCES BOULARDII 
- 17 LIOFILIZADO (0,5X109 
CÉLULAS) 100MG  

NEOQUIM
ICA 

R$ 1,08 
R$ 
1.080,00 

00133 1.000,00 SACHÊ 
SACCHAROMYCES BOULARDII 
- 17 LIOFILIZADO (0,5X109 
CÉLULAS) 200MG  

NEOQUIM
ICA 

R$ 3,00 
R$ 
3.000,00 

00135 500,00 COMPRIMI SILDENAFILA 25MG  GERMED R$ 1,65 R$ 825,00 

00139 3.000,00 COMPRIMI SULFADIAZINA 500MG  SOBRAL R$ 0,15 R$ 450,00 

00140 60.000,00 COMPRIMI 
SULFAMETOXAZOL 400MG + 
TRIMETOPRIMA 80MG  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 0,09 
R$ 
5.400,00 

00142 15.000,00 COMPRIMI TENOXICAM 20MG  VITAPAN R$ 0,31 
R$ 
4.650,00 

00143 3.000,00 COMPRIMI TIAMINA 300MG  NATULAB R$ 0,22 R$ 660,00 

00149 600,00 Unidade 
ALBENDAZOL SUSPENSÃO 
ORAL 40MG/ML, FRASCO 
10ML  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 1,35 R$ 810,00 

00150 1.200,00 FRASCO 1 
AMBROXOL 3MG/ML, XAROPE 
INFANTIL  

FARMACE R$ 1,64 
R$ 
1.968,00 

00151 800,00 FRASCO 1 
AMBROXOL 6MG/ML, XAROPE 
ADULTO  

FARMACE R$ 1,64 
R$ 
1.312,00 

00152 2.000,00 FRASCO 1 
AMOXICILINA 50MG/ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 4,80 
R$ 
9.600,00 

00153 400,00 FRASCO 1 

AMOXICILINA ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 25MG + 
6,25MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL  

SANDOZ 
R$ 
15,50 

R$ 
6.200,00 

00154 200,00 FRASCO 6 
AMPICILINA 50MG/ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 3,13 R$ 626,00 

00155 300,00 FRASCO 6 

AZITROMICINA 600MG, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL + 
FLACONETE DILUENTE 9ML + 
SERINGA DOSADORA, FRASCO 
15ML APÓS RECONSTITUIÇÃO  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 5,10 
R$ 
1.530,00 

00156 120,00 FRASCO 2 

BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO 250 µg, 
AEROSSOL DOSIMETRADO 
CONTENDO 200 DOSES, COM 
ADAPTADOR NASAL  

CHIESI 
R$ 
75,00 

R$ 
9.000,00 

00160 120,00 FRASCO 1 
BUDESONIDA 32µg, AEROSOL 
NASAL, FRASCO C/ 5ML, PESO 
LÍQUIDO 7G  

BIOSINTET
ICA 

R$ 
29,00 

R$ 
3.480,00 

00161 120,00 FRASCO 2 
BUDESONIDA 50µg, AEROSOL 
NASAL, FRASCO C/ 5ML, PESO 
LÍQUIDO 7G  

BIOSINTET
ICA 

R$ 
88,00 

R$ 
10.560,00 

00162 120,00 FRASCO 1 
BUDESONIDA 64µg, AEROSOL 
NASAL, FRASCO C/ 5ML, PESO 
LÍQUIDO 7G  

BIOSINTET
ICA 

R$ 
40,00 

R$ 
4.800,00 

00163 800,00 FRASCO 6 
CEFALEXINA MONOIDRATADA 
25MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL  

TEUTO R$ 5,80 
R$ 
4.640,00 

00164 30,00 FRASCO 1 
CLORANFENICOL 4MG/ML 
(0,4%), SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL  

ALLERGAN R$ 9,47 R$ 284,10 

00167 20,00 FRASCO 5 

DEXAMETASONA, FOSF 
DISSÓD + NEOMICINA SULF, 
0,1% + 0,35%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA  

GENOM R$ 5,50 R$ 110,00 

00169 100,00 FRASCO 2 
DICLOFENACO RESINATO 
15MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
GOTAS  

VITAPAN R$ 3,20 R$ 320,00 

00170 20,00 FRASCO 6 DIGOXINA 0,05MG/ML, ELIXIR  
PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 6,70 R$ 134,00 

00171 300,00 FRASCO 3 

DIMENIDRINATO ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25MG + 
5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS  

VITAPAN R$ 2,50 R$ 750,00 

00173 150,00 FRASCO 1 
DOMPERIDONA, 1 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL  

MEDLEY 
R$ 
37,00 

R$ 
5.550,00 

00174 300,00 FRASCO 6 
ERITROMICINA, ESTEARATO 
50MG/ML, SUSPENSÃO ORAL  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 4,95 
R$ 
1.485,00 

00175 600,00 FRASCO 2 
ESCOPOLAMINA 10MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS  

HIPOLABO
R 

R$ 8,30 
R$ 
4.980,00 

00177 500,00 FRASCO 2 
FENOTEROL 5MG/ML, 
SOLUÇÃO P/ INALAÇÃO 
GOTAS  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 2,85 
R$ 
1.425,00 

00178 40,00 FRASCO 5 
GENTAMICINA, SULFATO 
5MG/ML (0,5%), SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA  

ALLERGAN 
R$ 
10,00 

R$ 400,00 

00180 600,00 FRASCO 2 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
35,6MG/ML + HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO 37MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL  

MEDQUI
MICA 

R$ 8,28 
R$ 
4.968,00 

00181 200,00 FRASCO 1 
HIDROXIZINA 2MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL  

GERMED R$ 6,60 
R$ 
1.320,00 

00182 60,00 FRASCO 1 
HIPROMELOSE 5MG/ML 
(0,5%), SOLUÇÃO OFTÁLMICA  

ALLERGAN 
R$ 
11,00 

R$ 660,00 

00186 600,00 FRASCO 2 
IPRATRÓPIO 0,25MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
GOTAS  

HIPOLABO
R 

R$ 0,77 R$ 462,00 

00188 600,00 FRASCO 1 
LORATADINA 1MG/ML, 
XAROPE  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 1,90 
R$ 
1.140,00 

00189 600,00 FRASCO 1 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS  

MARIOL R$ 0,72 R$ 432,00 

00190 300,00 FRASCO 1 
MONOSSULFIRAM 250 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA USO 
TÓPICO  

ASTRA S/A 
R$ 
23,80 

R$ 
7.140,00 

00194 60,00 FRASCO 8 

PERMETRINA 10MG/G (1%), 
LOÇÃO TÓPICA 
ACOMPANHADA DE PENTE 
FINO  

MULTILAB R$ 5,70 R$ 342,00 

00195 60,00 FRASCO 6 

PERMETRINA 50MG/G (5%), 
LOÇÃO TÓPICA 
ACOMPANHADA DE PENTE 
FINO  

MULTILAB R$ 6,90 R$ 414,00 

00198 1.000,00 FRASCO 1 

POLIVITAMÍNICO CONTENDO 
VITAMINA A 3000 UI/ML + 
VITAMINA B1 2MG/ML + 
VITAMINA B2 1,5MG/ML + 
VITAMINA B3 15MG/ML + 
VITAMINA B5 10MG/ML + 
VITAMINA B6 2MG/ML + 
VITAMINA B8 0,2MG/ML + 
VITAMINA C 80MG/ML + 
VITAMINA D2 900UI/ML + 
VITAMINA E 15MG/ML, 
XAROPE  

MEDQUI
MICA 

R$ 1,95 
R$ 
1.950,00 

00199 1.500,00 FRASCO 1 
PREDNISOLONA, FOSFATO 
SÓDICO 3MG/ML, XAROPE  

HIPOLABO
R 

R$ 3,60 
R$ 
5.400,00 

00200 30,00 FRASCO 1 RANITIDINA, CLORIDRATO GEOLAB R$ 8,00 R$ 240,00 
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15MG/ML, XAROPE  

00201 200,00 FRASCO 1 
SALBUTAMOL 5MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO  

GLAXOSM
ITHKLINE 

R$ 
15,00 

R$ 
3.000,00 

00202 3.000,00 FRASCO 1 
SIMETICONA 75MG/ML, 
EMULSÃO ORAL GOTAS  

HIPOLABO
R 

R$ 0,62 
R$ 
1.860,00 

00204 300,00 FRASCO 3 
SULFATO FERROSO 25MG/ML 
Fe++, SOLUÇÃO ORAL GOTAS  

NATULAB R$ 0,80 R$ 240,00 

00205 200,00 SUPOSITÓ 
SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 
(95%), 1,57G, USO INFANTIL  

PHARMAS
CIENCE 

R$ 0,65 R$ 130,00 

00206 200,00 SUPOSITÓ 
SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 
(95%), 2,92G, USO ADULTO  

PHARMAS
CIENCE 

R$ 0,65 R$ 130,00 

00208 100,00 FRASCO 5 
TOBRAMINICA 3MG/ML 
(0,3%), SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL  

GERMED R$ 6,10 R$ 610,00 

00209 200,00 BISNAGA 
ACICLOVIR 50MG/G, CREME 
DERMATOLÓGICO, BISNAGA 
10MG  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 3,45 R$ 690,00 

00210 100,00 FRASCO 1 BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ  FARMAX R$ 1,88 R$ 188,00 

00211 360,00 FRASCO 1 
CETOCONAZOL 20MG/G (2%), 
SHAMPOO  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 5,65 
R$ 
2.034,00 

00214 500,00 BISNAGA 
COLAGENASE 0,6U/G + 
CLORANFENICOL 0,01G/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA  

CRISTALIA 
R$ 
10,50 

R$ 
5.250,00 

00219 400,00 BISNAGA 
HIDROCORTISONA, ACETATO 
10MG/G (1%), CREME 
DERMATOLÓGICO  

EMS R$ 5,00 
R$ 
2.000,00 

00220 1.200,00 BISNAGA 

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 
20MG/G (2%), GELÉIA ESTÉRIL 
PARA USO TÓPICO + 
APLICADORES  

HIPOLABO
R 

R$ 2,20 
R$ 
2.640,00 

00221 3.000,00 BISNAGA 
METRONIDAZOL 100MG/G, 
GEL VAGINAL + 10 
APLICADORES  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 4,10 
R$ 
12.300,00 

00223 200,00 FRASCO 3 
MICONAZOL, NITRATO 
20MG/G, LOÇÃO CREMOSA 
USO TÓPICO  

BELFAR R$ 2,90 R$ 580,00 

00224 500,00 BISNAGA 

NEOMICINA, SULFATO 5MG/G 
+ BACITRACINA ZINCICA 250 
UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA  

GREEN 
PHARMA 

R$ 1,37 R$ 685,00 

00225 2.400,00 BISNAGA 
NISTATINA 25.000 UI/GG, 
CREME VAGINAL + 14 
APLICADORES  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 2,20 
R$ 
5.280,00 

00227 200,00 BISNAGA 

PASTA D' ÁGUA, TALCO + 
GLICERINA + ÓX.ZINCO + 
ÁGUA DE CAL, 25% + 25% + 
25% + 25%, USO TÓPICO  

PHARLAB R$ 4,00 R$ 800,00 

00228 200,00 BISNAGA 

POLICRESULENO, ASSOCIADO 
À CINCHOCAÍNA CLORIDRATO, 
50 MG + 10 MG/G, POMADA 
RETAL, COM APLICADORES  

NYCOMED 
R$ 
46,96 

R$ 
9.392,00 

00229 200,00 FRASCO 1 

POLIMIXINA B, SULFATO 
10000 UI/ML + NEOMICINA, 
SULFATO 5MG/ML + 
HIDROCORTISONA 10MG/ML, 
SUSPENSÃO OTOLÓGICA  

FARMOQ
UIMICA 

R$ 
11,40 

R$ 
2.280,00 

00230 500,00 BISNAGA 
SULFADIAZINA DE PRATA 
10MG/G (1%), CREME 
DERMATOLÓGICO  

PRATI 
DONADUZ
ZI 

R$ 5,20 
R$ 
2.600,00 

00231 100,00 BISNAGA 
TRIANCINOLONA ACETONIDA 
1MG/G, POMADA ORABASE  

GEOLAB R$ 3,90 R$ 390,00 

VALOR TOTAL GANHO 
R$ 
377.239,1
0 

 
 

Vencedor(es): DROGAFONTE LTDA  

CNPJ: 08.778.201/0001-26 E-mail: fabio.daniel@drogafonte.com.br 
Telefone: (081) 2102-
1830 

Endereço: RUA BARÃO DE BNONITO, 408, VAZIA, RECIFE/PE, CEP: 50740-080  

Representante: Fábio Daniel Anselmo – CPF: 867.889.574-87 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Marca Preço 

(R$) 
Preço 
Total(R$) 

00006 160.000,00 COMPRIMI ÁCIDO FÓLICO 5MG CX HIPOLABOR R$ 0,04 R$ 6.400,00 

C/500 

00008 4.000,00 COMPRIMI 
ALBENDAZOL 400MG CX 
C/100 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,45 R$ 1.800,00 

00015 300.000,00 CÁPSULA/ 
AMOXICILINA 500MG CX 
C/840 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,16 R$ 48.000,00 

00016 5.000,00 CÁPSULA/ 
AMOXICILINA 500MG + 
CLAVULANATO 125MG 
CX C/21 

SANDOZ R$ 0,99 R$ 4.950,00 

00020 120.000,00 COMPRIMI 
ATENOLOL 25MG CX 
C/600 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,03 R$ 3.600,00 

00021 40.000,00 COMPRIMI 
ATENOLOL 50MG CX 
C/600 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,04 R$ 1.600,00 

00022 15.000,00 COMPRIMI 
AZITROMICINA 500MG 
CX C/300 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,55 R$ 8.250,00 

00026 300.000,00 COMPRIMI 
CAPTOPRIL 25MG CX 
C/750 

GEOLAB R$ 0,02 R$ 6.000,00 

00030 6.000,00 COMPRIMI 
CARVEDILOL 12,5MG CX 
C/30 

EMS R$ 0,16 R$ 960,00 

00032 12.000,00 COMPRIMI 
CARVEDILOL 3,125MG 
CX C/30 

EMS R$ 0,11 R$ 1.320,00 

00034 100.000,00 CÁPSULA/ 
CEFALEXINA 500MG CX 
C/200 

ABL R$ 0,39 R$ 39.000,00 

00044 6.000,00 COMPRIMI 
CLOPIDOGREL 75MG CX 
C/28 

SANDOZ R$ 0,50 R$ 3.000,00 

00045 200.000,00 COMPRIMI COMPLEXO B CX C/500 NATULAB R$ 0,05 R$ 10.000,00 

00047 12.000,00 COMPRIMI 
DEXCLOFENIRAMINA 
2MG CX C/500 

GEOLAB R$ 0,07 R$ 840,00 

00048 40.000,00 COMPRIMI 
DICLOFENACO 
POTÁSSICO 50MG CX 
C/500 

GEOLAB R$ 0,05 R$ 2.000,00 

00053 100.000,00 COMPRIMI 
DIPIRONA SÓDICA 
500MG CX C/500 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,08 R$ 8.000,00 

00058 50.000,00 COMPRIMI 
ENALAPRIL, MALEATO 
10MG CX C/500 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,04 R$ 2.000,00 

00059 20.000,00 COMPRIMI 
ENALAPRIL, MALEATO 
20MG CX C/500 

SANVAL R$ 0,04 R$ 800,00 

00061 2.400,00 AMPOLA 1 

ESTRADIOL, VALERATO 
ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML  

MABRA R$ 7,50 R$ 18.000,00 

00064 4.000,00 COMPRIMI 
ESPIRONOLACTONA 
100MG CX C/500 

HIPOLABOR R$ 0,48 R$ 1.920,00 

00071 100.000,00 COMPRIMI 
GLIBENCLAMIDA 5MG 
CX C/500 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,02 R$ 2.000,00 

00074 360.000,00 COMPRIMI 
HIDROCLOROTIAZIDA 
25MG CX C/500 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,02 R$ 7.200,00 

00076 20.000,00 COMPRIMI 
IBUPROFENO 600MG CX 
C/500 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,09 R$ 1.800,00 

00094 300.000,00 COMPRIMI 
LOSARTANA POTÁSSICA 
50MG CX C/300 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,04 R$ 12.000,00 

00098 100.000,00 COMPRIMI 
METFORMINA 500MG 
CX C/400 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,05 R$ 5.000,00 

00099 200.000,00 COMPRIMI 
METFORMINA 850MG 
CX C/400 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,05 R$ 10.000,00 

00108 80.000,00 COMPRIMI 
METRONIDAZOL 250MG 
CX C/600 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,12 R$ 9.600,00 

00109 36.000,00 COMPRIMI 
NIFEDIPINO 10MG CX 
C/30 

BRAINFARM
A 

R$ 0,04 R$ 1.440,00 

00110 24.000,00 COMPRIMI 
NIFEDIPINO 20MG CX 
C/30 

BRAINFARM
A 

R$ 0,04 R$ 960,00 

00111 12.000,00 COMPRIMI 
NIFEDIPINO 20MG 
RETARD CX C/500  

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,06 R$ 720,00 

00118 100.000,00 COMPRIMI 
PARACETAMOL 500MG 
CX C/500 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,05 R$ 5.000,00 

00119 100.000,00 COMPRIMI 
PARACETAMOL 750MG 
CX C/200 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,05 R$ 5.000,00 

00130 60.000,00 COMPRIMI 
PROPRANOLOL, 
CLORIDRATO 40MG CX 
C/6000 

OSORIO DE 
M 

R$ 0,02 R$ 1.200,00 

00131 100.000,00 CÁPSULA/ 
RANITIDINA, 
CLORIDRATO 150MG CX 
C/300 

MEDQUIMIC
A 

R$ 0,07 R$ 7.000,00 

00137 80.000,00 COMPRIMI 
SINVASTATINA 20MG CX 
C/150 

SANDOZ R$ 0,07 R$ 5.600,00 
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00138 30.000,00 COMPRIMI 
SINVASTATINA 40MG CX 
C/60 

MULTILAB-
RS 

R$ 0,14 R$ 4.200,00 

00141 200.000,00 COMPRIMI 
SULFATO FERROSO 
40MG Fe2+ CX C/500 

NATULAB R$ 0,04 R$ 8.000,00 

00157 100,00 FRASCO 2 

BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO 50 µg, 
AEROSSOL 
DOSIMETRADO 
CONTENDO 200 DOSES 
(JATOS), COM 
ADAPTADOR NASAL CX 
C/200 DOSES 

GLAXOSMITH
K 

R$ 
23,00 

R$ 2.300,00 

00191 500,00 FRASCO 5 
NISTATINA 100.000 
UI/ML, SUSPENSÃO 
ORAL C/ 50ML 

PRATI 
DONAD 

R$ 3,00 R$ 1.500,00 

00193 3.600,00 FRASCO 1 
PARACETAMOL 
200MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS C/ 15ML 

FARMACE-CE R$ 0,66 R$ 2.376,00 

00216 2.000,00 BISNAGA 

DEXAMETASONA 1MG/G 
(0,1%) CREME 
DERMATOLÓGICO 
C/10GR 

PRATI 
DONAD 

R$ 0,83 R$ 1.660,00 

00222 500,00 BISNAGA 
MICONAZOL, NITRATO 
20MG/G, CREME 
VAGINAL C/80GR 

PRATI 
DONAD 

R$ 5,40 R$ 2.700,00 

VALOR TOTAL GANHO 
R$ 
265.696,00 

 
  
Valor Total da Licitação: R$ 721.724,30 (Setecentos e vinte e um mil, setecentos e vinte e quatro reais 
e trinta centavos). 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária e Vigilância 
Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 06 de Setembro de 2017. 
 

________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
EMPRESA (S): 
 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75  
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011709/2017 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN , CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 023/2017 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº. 011709/2017, cujo certame se deu às 09:00h do dia 06/09/2017, sagrou os seguintes 
proponentes: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09 os itens 2, 12, 13, 16, 23, 27, 
29, 34, 40, 43, 48, 49, 55, 57, 61, 64, 68, 71, 75, 77, 78, 79, 80, 85, 86, 95, 100, 101, 103, 106; A 
PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75 os itens 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
25, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 50, 51, 54, 56, 59, 62, 69, 73, 83, 84, 92, 93, 94, 97, 98, 105 e a 
empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26 os itens 1, 3, 14, 24, 26, 28, 30, 32, 41, 42, 
44, 46, 47, 52, 53, 58, 60, 63, 65, 66, 67, 70, 72, 74, 76, 81, 82, 87, 88, 89, 90, 91, 96, 99, 104, 107., 
vencedores dos itens deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos.  

  
                       Itajá/RN, 06 de setembro de 2017. 

  
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 011709/2017 - PMI. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN , CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
DARTA DE ABERTURA: 06 de setembro de 2017, às 09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
datado do dia 06 de setembro de 2017, que indicou as empresas CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, 
CNPJ: 40.787.152/0001-09 os itens 2, 12, 13, 16, 23, 27, 29, 34, 40, 43, 48, 49, 55, 57, 61, 64, 68, 71, 
75, 77, 78, 79, 80, 85, 86, 95, 100, 101, 103, 106; A PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75 os 
itens 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 45, 50, 51, 54, 56, 59, 
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62, 69, 73, 83, 84, 92, 93, 94, 97, 98, 105 e a empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26 
os itens 1, 3, 14, 24, 26, 28, 30, 32, 41, 42, 44, 46, 47, 52, 53, 58, 60, 63, 65, 66, 67, 70, 72, 74, 76, 81, 
82, 87, 88, 89, 90, 91, 96, 99, 104, 107., aprovo a instrução do processo e confirmo o julgamento e 
classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas as regras do edital e das Leis 
10.520/02 e 8.666/93. 
 
 E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 011709/2017, a Empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA  no 
valor global de R$ 149.561,50  (cento e quarenta e nove mil reais, quinhentos sessenta e um reais e 
cinquenta centavos), a Empresa PHOSPODONT LTDA no valor global de R$ 342.250,00   (trezentos e 
quarenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais) e a empresa DROGAFONTE LTDA no valor global de 
R$ 346.410,00  (trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dez reais ),  referente a este certame, 
adjudicado, haja vista essas empresas terem apresentado as melhores e mais vantajosas propostas 
para o Município. 
 

Itajá/RN, em 06 de setembro de 2017. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 
 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020609/2017. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DE ITAJÁ/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 011708/2017. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, 
Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 011708/2017, publicada no Diário Oficial do Município de Itajá/RN de 
17/08/2017, processo administrativo n.º 709/2017, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal 
nº 109, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de 
medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão nº 
011708/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 40.787.152/0001-09 E-mail: cirufarmalicitacoes@hotmail.com 
Telefone: (084) 3213-6146 / 3213-
6910 

Endereço: Rua Presidente Quaresma, 1105, Alecrim, Natal/RN, CEP: 59031-000 

Representante: José Robério Almeida Pimenta – CPF: 260.809.234-91 

Item 
Quanti
dade 

Unidade Descrição Marca Preço (R$) 
Preço 
Total(R$) 

00002 300,00 FRASCO-A ACICLOVIR SÓDICO 250MG CX C/50 TEUTO R$ 18,80 R$ 5.640,00 

00012 500,00 
AMPOLA 
2 

AMICACINA, SULFATO 50MG/ML CX C/50  TEUTO R$ 0,90 R$ 450,00 

00013 600,00 
AMPOLA 
1 

AMINOFILINA 24MG/ML CX C/50 TEUTO R$ 0,86 R$ 516,00 

00016 600,00 
AMPOLA 
1 

ATROPINA, SULFATO 0,25MG/ML CX C/240  
ISOFARM
A 

R$ 0,36 R$ 216,00 

00023 600,00 
AMPOLA 
1 

BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% CX C/200 SANTEC R$ 0,60 R$ 360,00 

00027 500,00 FRASCO-A 
BUPIVACAÍNA 0,5% S/ VASOCONSTRICTOR, 
EMBALAGEM ESTÉRIL. CX C/10 

CRISTALIA R$ 22,50 
R$ 
11.250,00 

00029 
3.000,0
0 

FRASCO-A CEFAZOLINA SÓDICA 1G CX C/50 ABL R$ 1,70 R$ 5.100,00 

00034 800,00 BOLSA 10 
CIPROFLOXACINO, CLOR 200MG/ML BOLSA 
100ML 

ISOFARM
A 

R$ 31,50 
R$ 
25.200,00 

00040 200,00 
AMPOLA 
2 

DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML CX C/50 
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,58 R$ 316,00 

00043 
10.000,
00 

AMPOLA 
3 

DICLOFENACO POTÁSSICO 25MG/ML IM CX 
C/100  

TEUTO R$ 0,59 R$ 5.900,00 

00048 400,00 
AMPOLA 
2 

DOBUTAMINA 12,5MG/ML CX C/50 TEUTO R$ 4,25 R$ 1.700,00 

00049 600,00 
AMPOLA 
1 

DOPAMINA, CLOR 5MG/ML CX C/50 TEUTO R$ 1,30 R$ 780,00 

00055 300,00 
AMPOLA 
1 

ETILEFRINA, CLOR 10MG/ML CX C/06 
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,20 R$ 360,00 

00057 150,00 BOLSA 10 FLUCONAZOL 2MG/ML CX C/06 SANOBIOL R$ 3,65 R$ 547,50 

00061 
3.000,0
0 

AMPOLA 
1 

GLICOSE 50% CX C/200 
ISOFARM
A 

R$ 0,28 R$ 840,00 

00064 500,00 
AMPOLA 
5 

HEPARINA SÓDICA 5000 UI/5ML CX C/25 BLAU R$ 10,55 R$ 5.275,00 

00068 200,00 
AMPOLA 
5 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 20MG/ML DE 
FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE 
COMPLEXO COLOIDAL SACARATO CX C/05 

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 8,60 R$ 1.720,00 

00071 25,00 Seringa 
IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-D (ANTI 
RHO) 150MCG/ML SERINGA PREENCHIDA 
2ML 

GRIFOLIS R$ 224,00 R$ 5.600,00 

00075 500,00 FRASCO-A 
LIDOCAÍNA, CLOR 2% + EPINEFRINA 
0,005MG/ML CX C/25 

HYPOFAR
MA 

R$ 2,82 R$ 1.410,00 

00077 500,00 FRASCO-A MEROPENEM TRIIDRATADO 1G  
AUROBIN
DO 

R$ 17,85 R$ 8.925,00 

00078 600,00 
AMPOLA 
1 

METILERGOMETRINA, MAL 0,2MG/ML CX 
C/50 

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,54 R$ 924,00 

00079 600,00 FRASCO-A 
METILPREDNISOLONA, SUCC SÓDICO 125MG 
+ DILUENTE 2ML  

NOVAFAR
MA 

R$ 8,00 R$ 4.800,00 

00080 
12.000,
00 

AMPOLA 
2 

METOCLOPRAMIDA, CLOR 5MG/ML CX 
C/240 

ISOFARM
A 

R$ 0,36 R$ 4.320,00 

00085 50,00 FRASCO-A 
NITROPRUSIATO SÓDIO 50MG PÓ 
LIOFILIZADO  

HYPOFAR
MA 

R$ 12,00 R$ 600,00 

00086 800,00 
AMPOLA 
4 

NOREPINEFRINA, BITART 2MG/ML CX C/50 
HYPOFAR
MA 

R$ 3,10 R$ 2.480,00 

00095 
6.000,0
0 

AMPOLA 
2 

PROMETAZINA, CLOR 25MG/ML CX C/100 SANVAL R$ 2,10 
R$ 
12.600,00 

00100 600,00 
AMPOLA 
1 

SULFATO DE MAGNÉSIO 10% CX C/200 SANTEC R$ 0,34 R$ 204,00 

00101 600,00 
AMPOLA 
1 

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% CX C/200 SANTEC R$ 1,04 R$ 624,00 

00103 
8.000,0
0 

FRASCO-A TENOXICAM 20MG CX C/50 CRISTALIA R$ 4,78 
R$ 
38.240,00 

00106 600,00 FRASCO-A 
VANCOMICINA, CLOR 500 MG, PÓ 
LIOFILIZADO IV CX C/50 

TEUTO R$ 4,44 R$ 2.664,00 

VALOR TOTAL GANHO 
R$ 
149.561,50 

 

Vencedor(es): PHOSPODONT LTDA  

CNPJ: 04.451.626/0001-75 E-mail: licitacao@phospodont.com.br 
Telefone: (084) 3217-5960 / 3611-
3159 

Endereço: AV. AYRTON SENNA, 4148, CAPIM MACIO, NATAL/RN, CEP: 59080-100  

Representante: José Benedito de Oliveira Miranda - CPF: 282.241.084-49 

Item 
Quantidad
e 

Unidade Descrição Marca Preço (R$) 
Preço 
Total(R$) 

00004 400,00 FRASCO-A 
ÁCIDO ÉPSILON-AMINOCAPRÓICO 
200MG/ML  

NIKKHO R$ 18,00 R$ 7.200,00 

00005 250,00 FRASCO-A 
ÁCIDO ÉPSILON-AMINOCAPRÓICO 
50MG/ML  

NIKKHO R$ 16,30 R$ 4.075,00 

00007 800,00 FRASCO 2 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, 
CÁPRICO, LÁURICO E LINOLÊICO, 
LECITINA DE SOJA, ASSOCIADOS COM 
VITAMINA A E VITAMINA E, LOÇÃO 
OLEOSA (ÓLEO DE GIRASSOL).  

FRANCEFA
RMA 

R$ 4,35 R$ 3.480,00 

00008 200,00 
AMPOLA 
2 

ADENOSINA 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

HIPOLABO
R 

R$ 3,00 R$ 600,00 

00009 75.000,00 
AMPOLA 
1 

ÁGUA PARA INJETÁVEIS  
ISOFARM
A 

R$ 0,16 R$ 12.000,00 

00010 20.000,00 
AMPOLA 
2 

ÁGUA PARA INJETÁVEIS  
ISOFARM
A 

R$ 0,27 R$ 5.400,00 

00011 1.500,00 
AMPOLA 
2 

AMICACINA, SULFATO 250MG/ML  
NOVAFAR
MA 

R$ 1,23 R$ 1.845,00 

00015 2.500,00 FRASCO-A 
AMPICILINA SÓDICA 1G, PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL  

TEUTO R$ 4,40 R$ 11.000,00 
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00017 4.000,00 FRASCO-A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI, PÓ LIOFILIZADO 
INJETÁVEL  

TEUTO R$ 10,20 R$ 40.800,00 

00018 2.000,00 FRASCO-A 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 
UI, PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL  

NOVAFAR
MA 

R$ 8,60 R$ 17.200,00 

00019 3.000,00 FRASCO-A 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000 UI, PÓ LIOFILIZADO 
INJETÁVEL  

BLAU 
FARMACE
UTICA 

R$ 8,30 R$ 24.900,00 

00020 2.000,00 FRASCO-A 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000 
UI + BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
100.000 UI, PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL  

BLAU 
FARMACE
UTICA 

R$ 4,60 R$ 9.200,00 

00021 500,00 
AMPOLA 
1 

BETAMETASONA, ACET ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSF, 3MG + 
3MG/ML IM  

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 5,75 R$ 2.875,00 

00022 300,00 
AMPOLA 
1 

BETAMETASONA, DIPROP 
5MG/ML+BETAMETASONA, FOSF 
DISSOD 2MG/ML IM  

EUROFAR
MA 

R$ 5,60 R$ 1.680,00 

00025 500,00 FRASCO-A 
BUPIVACAÍNA 0,5% + EPINEFRINA 
0,005MG/ML, EMBALAGEM ESTÉRIL.  

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 9,40 R$ 4.700,00 

00031 1.000,00 FRASCO-A 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G + DILUENTE 
LIDOCAÍNA 1% 2ML, INTRAMUSCULAR  

EMS R$ 9,85 R$ 9.850,00 

00033 2.000,00 BOLSA 20 CIPROFLOXACINO, CLOR 200MG/ML  
ISOFARA
MA 

R$ 49,90 R$ 99.800,00 

00035 600,00 
AMPOLA 
4 

CLINDAMICINA, FOSF 150MG/ML  
HIPOLABO
R 

R$ 2,35 R$ 1.410,00 

00036 600,00 
AMPOLA 
2 

CLINDAMICINA, FOSF 150MG/ML  
NOVAFAR
MA 

R$ 3,10 R$ 1.860,00 

00037 1.500,00 
AMPOLA 
1 

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  
ISOFARM
A 

R$ 0,28 R$ 420,00 

00038 5.000,00 
AMPOLA 
1 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%  
ISOFARM
A 

R$ 0,24 R$ 1.200,00 

00039 1.500,00 
AMPOLA 
1 

CLORETO DE SÓDIO 20%  
ISOFARM
A 

R$ 0,27 R$ 405,00 

00045 10.000,00 
AMPOLA 
1 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, 
ENDOVENOSO  

TAKEDA 
PHARMA 

R$ 2,40 R$ 24.000,00 

00050 200,00 Seringa ENOXAPARINA SÓDICA 20MG/0,2ML  
EUROFAR
MA 

R$ 15,40 R$ 3.080,00 

00051 600,00 Seringa ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML  
EUROFAR
MA 

R$ 19,30 R$ 11.580,00 

00054 24.000,00 
AMPOLA 
5 

ESCOPOLAMINA, BUTILBR 
4MG/ML+DIPIRONA SÓDICA 
500MG/ML  

HIPOLABO
R 

R$ 0,83 R$ 19.920,00 

00056 800,00 
AMPOLA 
1 

FITOMENADIONA 10MG/ML IM  
HIPOLABO
R 

R$ 1,10 R$ 880,00 

00059 1.000,00 
AMPOLA 
1 

GENTAMICINA, SULFATO 40MG/ML  
SANTISA 
S/A 

R$ 0,63 R$ 630,00 

00062 2.000,00 
AMPOLA 
1 

GLUCONATO DE CÁLCIO 10%  
HALEXIST
AR 

R$ 1,65 R$ 3.300,00 

00069 200,00 
AMPOLA 
2 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 50MG/ML 
DE FERRO III, USO INTRAMUSCULAR, 
NA FORMA COMPLEXO 
POLIMALTOSADO  

TAKEDA 
PHARMA 

R$ 13,50 R$ 2.700,00 

00073 500,00 
AMPOLA 
5 

LIDOCAÍNA, CLOR 1% S/ 
VASOCONSTRICTOR  

HYPOFAR
MA 

R$ 1,80 R$ 900,00 

00083 400,00 
AMPOLA 
1 

NEOSTIGMINA, METILSULF 0,5MG/ML  
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 0,90 R$ 360,00 

00084 50,00 
AMPOLA 
1 

NITROGLICERINA 5MG/ML  CRISTALIA R$ 32,00 R$ 1.600,00 

00092 300,00 
AMPOLA 
2 

PANCURÔNIO, BROM 2MG/ML  
NOVAFAR
MA 

R$ 6,00 R$ 1.800,00 

00093 150,00 
AMPOLA 
5 

PENTOXIFILINA, 20 MG/ML  
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,60 R$ 240,00 

00094 600,00 
AMPOLA 
5 

PIRACETAM, 200 MG/ML  AVENTIS R$ 2,60 R$ 1.560,00 

00097 10.000,00 SACHÊ 27 

SAL PARA REIDRATAÇÃO ORAL COM 
CLORETO DE SÓDIO 3,5G, CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G, CITRATO DE SÓDIO 
2,9G, GLICOSE 20G, PARA USO ADULTO 
E PEDIÁTRICO.  

NATULAB R$ 0,50 R$ 5.000,00 

00098 400,00 FRASCO-A SUCCINILCOLINA 100MG PÓ  ROCHE R$ 3,25 R$ 1.300,00 

00105 500,00 
AMPOLA 
1 

TERBUTALINA, SULF 0,5MG/ML  
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 3,00 R$ 1.500,00 

VALOR TOTAL GANHO R$ 342.250,00 

 
 

Vencedor(es): DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 
E-mail: 
fabio.daniel@droga
fonte.com.br 

Telefone: (081) 2102-1830 

Endereço: RUA BARÃO DE BNONITO, 408, VAZIA, RECIFE/PE, CEP: 50740-080  

Representante: Fábio Daniel Anselmo – CPF: 867.889.574-87 

Item 
Quantidad
e 

Unidade Descrição Marca Preço (R$) Preço Total(R$) 

00001 1.000,00 AMPOLA 3 
ACETILCISTEÍNA 100MG/ML 
CX C/05 

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,90 R$ 1.900,00 

00003 8.000,00 AMPOLA 5 
ÁCIDO ASCÓRBICO 
100MG/ML CX C/100 

FARMACE R$ 0,60 R$ 4.800,00 

00014 500,00 AMPOLA 3 
AMIODARONA, CLOR 
50MG/ML CX C/100 

HIPOLABOR R$ 1,50 R$ 750,00 

00024 4.000,00 AMPOLA 2 
BROMOPRIDA 5MG/ML CX 
C/100 

HIPOLABOR R$ 0,72 R$ 2.880,00 

00026 800,00 AMPOLA 4 
BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 
8% CX C/50  

HIPOLABOR R$ 2,25 R$ 1.800,00 

00028 3.000,00 FRASCO-A 
CEFALOTINA SÓDICA 1G CX 
C/50 

ABL R$ 1,45 R$ 4.350,00 

00030 500,00 FRASCO-A 
CEFEPIMA, CLOR 1G, PÓ 
LIOFILIZADO INJETÁVEL IV/IM 
CX C/25 

ABL R$ 4,30 R$ 2.150,00 

00032 5.000,00 FRASCO-A 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G, 
ENDOVENOSO CX C/50 

ABL R$ 1,35 R$ 6.750,00 

00041 25.000,00 AMPOLA 1 
DEXAMETASONA, FOSF 
DISSÓDICO 2MG/ML CX C/50 

FARMACE R$ 0,50 R$ 12.500,00 

00042 30.000,00 AMPOLA 2 
DEXAMETASONA, FOSF 
DISSÓDICO 4MG/ML CX C/100 

FARMACE R$ 0,60 R$ 18.000,00 

00044 30.000,00 AMPOLA 3 
DICLOFENACO SÓDICO 
25MG/ML IM CX C/100 

HIPOLABOR R$ 0,50 R$ 15.000,00 

00046 5.000,00 AMPOLA 1 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA CLOR, 50MG 
+ 50MG/ML, 
INTRAMUSCULAR CX C/50 

UNIÃO 
UIMICA 

R$ 1,35 R$ 6.750,00 

00047 30.000,00 AMPOLA 2 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 
CX C/100 

SANTISA R$ 0,38 R$ 11.400,00 

00052 2.400,00 AMPOLA 1 
EPINEFRINA 1MG/ML CX 
C/100 

HIPOLABOR R$ 2,45 R$ 5.880,00 

00053 15.000,00 AMPOLA 1 
ESCOPOLAMINA, BUTILBR 
20MG/ML CX C/100 

HIPOLABOR R$ 1,00 R$ 15.000,00 

00058 15.000,00 AMPOLA 2 
FUROSEMIDA 10MG/ML CX 
C/100 

SANTISA R$ 0,35 R$ 5.250,00 

00060 4.000,00 AMPOLA 2 
GENTAMICINA, SULFATO 
40MG/ML CX C/100 

HYPOFARMA R$ 0,70 R$ 2.800,00 

00063 750,00 AMPOLA 0 
HEPARINA SÓDICA 5000 
UI/0,25ML CX C/25 

CRISTALIA R$ 4,50 R$ 3.375,00 

00065 200,00 AMPOLA 1 
HIDRALAZINA 20MG/ML CX 
C/50 

CRISTALIA R$ 4,85 R$ 970,00 

00066 3.500,00 FRASCO-A 
HIDROCORTISONA, SUCC 
SÓDICO 100MG CX C/50 

BLAUSIGEL R$ 2,70 R$ 9.450,00 

00067 5.000,00 FRASCO-A 
HIDROCORTISONA, SUCC 
SÓDICO 500MG CX C/50 

TEUTO R$ 5,20 R$ 26.000,00 

00070 1.000,00 FRASCO-A 

IMIPENEM, ASSOCIADO À 
CILASTATINA SÓDICA, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 
IV CX C/10 

ABL R$ 16,50 R$ 16.500,00 

00072 400,00 BOLSA 10 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML 
BOL. 100ML 

CRISTALIA R$ 6,95 R$ 2.780,00 

00074 100,00 SPRAY 50 
LIDOCAÍNA, CLOR 10% 
FRASCO 50ML 

CRISTALIA R$ 56,50 R$ 5.650,00 

00076 1.500,00 FRASCO-A 
LIDOCAÍNA, CLOR 2% S/ 
VASOCONSTRICTOR CX C/25 

HIPOLABOR R$ 2,00 R$ 3.000,00 

00081 50,00 AMPOLA 5 METOPROLOL, TARTARATO CRISTALIA R$ 27,50 R$ 1.375,00 
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1MG/ML CX C/10 

00082 4.000,00 BOLSA 10 
METRONIDAZOL 5MG/ML 
FRASCO 100ML 

FRESENIUS R$ 2,10 R$ 8.400,00 

00087 1.200,00 AMPOLA 1 
OCITOCINA 5000 UI/ML CX 
C/50 

UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 1,20 R$ 1.440,00 

00088 6.000,00 PÓ LIOFI 
OMEPRAZOL SÓDICO 40MG + 
DILUENTE 10ML CX C/20 

BLAUSIGEL R$ 5,60 R$ 33.600,00 

00089 1.200,00 AMPOLA 2 
ONDANSETRONA, CLOR 
2MG/ML CX C/50 

HYPOFARMA R$ 0,75 R$ 900,00 

00090 1.200,00 AMPOLA 4 
ONDANSETRONA, CLOR 
8MG/ML CX C/50 

HYPOFARMA R$ 0,80 R$ 960,00 

00091 5.000,00 FRASCO-A 
OXACILINA SÓDICA 500MG CX 
C/100 

BLAUSIGEL R$ 2,30 R$ 11.500,00 

00096 10.000,00 AMPOLA 2 
RANITIDINA, CLOR 25MG/ML 
CX C/100 

FARMACE R$ 0,40 R$ 4.000,00 

00099 1.000,00 AMPOLA 5 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 80MG + 
16MG/ML CX C/50 

BRAINFARM
A 

R$ 2,35 R$ 2.350,00 

00104 12.000,00 FRASCO-A TENOXICAM 40MG CX C/50 
UNIÃO 
QUIMICA 

R$ 6,55 R$ 78.600,00 

00107 20.000,00 AMPOLA 2 
VITAMINAS DO COMPLEXO B 
IV CX C/100 

HYPOFARMA R$ 0,88 R$ 17.600,00 

VALOR TOTAL GANHO R$ 346.410,00 

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 06 de setembro de 2017. 
 
 

________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional 
 
EMPRESA (S): 
 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75  
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

EM BRANCO 
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